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EDITAL COMPLEMENTAR 003 AO EDITAL Nº 002/2022/PROEC  

 

SELEÇÃO E APOIO PARA OS JOGOS ESTUDANTIS UNIVERSITÁRIOS DA UNEMAT 

 

A Pró-Reitoria de Extensão e Cultura – PROEC, em conjunto com a Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis – 

PRAE, no uso de suas atribuições legais previstas no Estatuto da Universidade do Estado de Mato Grosso, 

Resolução n° 002/2012 - CONCUR e na Portaria n° 541/2022 - REITORIA, conforme estabelece a Resolução n° 

038/2021 – CONEPE, que define a Política de Extensão e Cultura, e no Parecer n° 269/2021 PRPTI/PGF, 

utilizando-se de recursos próprios, torna público o resultado de propostas submetidas ao presente Edital 

para SELEÇÃO E APOIO PARA OS JOGOS ESTUDANTIS UNIVERSITÁRIOS DA UNEMAT, mediante termos e 

critérios estabelecidos por este edital e condicionadas à disponibilidade orçamentária da UNEMAT. 

 

1.Divulgação do resultado das propostas: 

  Campus/Projeto Resultado 

1 AFL - CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE ALTA FLORESTA  Aprovada 

2 BBG - CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE BARRA DO BUGRES "DEPUTADO RENÊ BARBOUR"  Aprovada 

3 CAC - CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE CÁCERES "JANE VANINI"  Aprovada 

4 COL - CAMPUS UNIVERSITARIO DE COLÍDER "VALE DO TELES PIRES"  Aprovada 

5 DTN - CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE DIAMANTINO "FRANCISCO FERREIRA MENDES"  Aprovada 

6 JUA - CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE JUARA  Aprovada 

7 NVM - CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE NOVA MUTUM  Aprovada 

8 NVX - CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE NOVA XAVANTINA - NVX  Aprovada 

9 PLC - CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE PONTES E LACERDA  Aprovada 

10 SNP - CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE SINOP  Aprovada 

11 TGA - CAMPUS UNIVERSITÁRIO DE TANGARÁ DA SERRA "EUGÊNIO CARLOS STIELER"  Aprovada 

 

2. A execução do projeto deverá observar o previsto no edital nº 002/2022/PROEC, na resolução nº 

038/2021 – CONEPE, que dispõe sobre a Política de Extensão da Universidade do Estado de Mato Grosso, 

e na resolução nº 009/2021 – CONEPE, que dispõe sobre os Projetos e Programas de Extensão da 

Universidade do Estado de Mato Grosso. 

 

 

Cáceres/MT, 25 de maio de 2022. 
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